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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Action Plane Comércio de Gases Industriais Ltda – EPP. 
Valor: R$4.458,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e oito reais). 

Objeto: Aquisição de cilindros de oxigênio destinados para o transporte 

de pacientes. 
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da assinatura: 21/06/2024. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite 

nº102/2024. 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA Nº100/2024 – LEI Nº 

14.133 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA/RS 
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA Nº100/2024 – COM 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de General Câmara, em conformidade com Art. 75, inciso 

II da Lei Federal nº14.133/2021, torna público aos interessados que a 

Administração Municipal pretende realizar a Dispensa de Licitação 
para a aquisição de material ambulatorial destinado para as unidades de 

saúde. 

 
Podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em 

que a Administração escolherá a mais vantajosa. Para mais informações 
sobre o termo de referência entrar em contato por e-mail: 

compras@generalcamara.rs.gov.br, pelo site ou no Setor de Contratos 

e Licitações.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação: 

15/07/2024 às 16:30h. 

A proposta de Preços e a documentação deverá ser entregue no Setor 

de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de General Câmara, 

situado na Rua General David Canabarro, 120, Centro, General 

Câmara/RS – CEP – 95.820-000, no horário de 08:00 às 11:30 e das 
13:30 as 16:30, ou pelo E-mail: compras@generalcamara.rs.gov.br. 

General Câmara, 10 de Julho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Helton Holz Barreto - Prefeito Municipal 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA Nº101/2024 – LEI Nº 

14.133 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA/RS 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA Nº101/2024 – COM 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

O Município de General Câmara, em conformidade com Art. 75, inciso 

II da Lei Federal nº14.133/2021, torna público aos interessados que a 
Administração Municipal pretende realizar a Dispensa de Licitação 

para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção no veículo da frota do Transporte Escolar Micro Ônibus 

ITX9283. 

 

Podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em 

que a Administração escolherá a mais vantajosa. Para mais informações 

sobre o termo de referência entrar em contato por e-mail: 
compras@generalcamara.rs.gov.br, pelo site ou no Setor de Contratos 

e Licitações.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação: 

15/07/2024 às 16:30h. 

A proposta de Preços e a documentação deverá ser entregue no Setor 

de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de General Câmara, 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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situado na Rua General David Canabarro, 120, Centro, General 

Câmara/RS – CEP – 95.820-000, no horário de 08:00 às 11:30 e das 
13:30 as 16:30, ou pelo E-mail: compras@generalcamara.rs.gov.br. 

General Câmara, 10 de Julho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Helton Holz Barreto - Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 411, DE  25 DE JUNHO DE 2024. 

 

Prorroga prazo para posse de candidato 

aprovado em Concurso Público, 
nomeado para o cargo de Nutricionista. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Prorrogar, a pedido, o prazo para a posse da candidata JOSIE 

CRISTINA DUARTE SCHWALM, nomeada para o cargo de 
Nutricionista, através da Portaria nº 355/2024, nos termos do art. 12, § 

1º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de 

General Câmara, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 10 de 
julho de 2024, encerrando-se no dia 24 de julho de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 10 de julho de 2024. 

 

JOAO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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